
Decretos
DECRETO Nº 48.605, 
DE 20 DE ABRIL DE 2004

Ratifica convênios celebrados nos termos
da Lei Complementar federal nº 24, de 7-1-
1975, aprova Convênios, Protocolos e
Ajustes SINIEF, e introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e Prestações de Serviços -
RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 4º da Lei Complementar
federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e no Convênio
ICMS 82/03, de 10 de outubro de 2003, ratificado pelo
Decreto 48.137, de 28 de outubro de 2003,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS-

4/04, 9/04, 10/04 e 12/04, celebrados em Vitória, ES,
no dia 2 de abril de 2004, publicados na Seção I, pági-
nas 69  a 79, do Diário Oficial da União de 8 de abril
de 2004.

Artigo 2º - Ficam aprovados:
I - os Convênios ICMS-5/04, 6/04, 8/04, 18/04,

19/04, 20/04 e 27/04, os Ajustes SINIEF-1/04, 2/04,
3/04, 4/04, 5/04 e 6/04 e os Protocolos ICMS-7/04,
8/04, 9/04, 10/04, 12/04, e 15/04, celebrados em Vitó-
ria, ES, no dia 2 de abril de 2004, publicados na Seção
I, páginas 67 a 81, do Diário Oficial da União de 8 de
abril de 2004;

II - o Convênio ICMS-21/03 e o Convênio ECF-2/04,
celebrados em Vitória, ES, no dia 2 de abril de 2004,
publicados na Seção I, página 15, do Diário Oficial da
União de 13 de abril de 2004, e o Protocolo ICMS-
19/04, celebrado na mesma data e publicado na Seção
I, página 22 do Diário Oficial da União de 12 de abril
de 2004.

Parágrafo único - A aplicação do disposto nos Pro-
tocolos ICMS-9/04, 10/04, 15/04 e 19/04 independem
de outro ato.

Artigo 3º - Passam a vigorar com a seguinte reda-
ção os dispositivos adiante indicados do Regulamento
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os itens 1 e 2 do § 1º do artigo 88 do Anexo I:
“1 - obter, no Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN, na Capital, ou na Circunscrição Regional de
Trânsito - CIRETRAN, nos demais municípios, certidão
de que possuía, há pelo menos um ano, e de que conti-
nua possuindo, matrícula para o exercício da atividade
de condutor autônomo de passageiros, na categoria de
automóvel de aluguel (táxi);” (NR);

“2 - obter, no órgão municipal competente, decla-
ração, em 3 (três) vias, comprobatória de que exerce a
atividade de condutor autônomo de passageiros, e já a
exercia, há pelo menos um ano, na categoria de auto-
móvel de aluguel (táxi) (Convênio ICMS 38/01, cláusu-
la primeira, I, “a”, na redação do Convênio ICMS
82/03, cláusula primeira); (NR);

II - o § 7º do Artigo 88 do Anexo I:
“§ 7º - Ressalvados os casos excepcionais de des-

truição completa do veículo ou seu desaparecimento,
em relação aos quais não se aplica a condição estabe-
lecida na alínea “c” do inciso I, o benefício previsto
neste artigo somente poderá ser utilizado uma única
vez (Convênio ICMS 38/01, cláusula primeira, parágra-
fo único, na redação do Convênio ICMS 82/03, cláusula
segunda).” (NR);

Artigo 4º - Fica revogado o artigo 35 do Anexo I do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos os incisos I e II do
artigo 3º desde 3 de novembro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de abril de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de abril de 2004.
OFÍCIO GS-CAT Nº 256-04
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que ratifica os Convênios
ICMS-4/04, 9/04, 10/04 e 12/04, e aprova os Convênios
ICMS-5/04, 6/04, 8/04, 18/04, 19/04, 20/04, 21/04 e

27/04,  ECF-2/04, os Ajustes SINIEF-1/04, 2/04, 3/04,
4/04, 5/04 e 6/04 e os Protocolos ICMS-7/04, 8/04,
9/04, 10/04, 12/04, 13/04,  15/04 e 19/04, todos cele-
brados em Vitória, ES, no dia 2 de abril de 2004, além
de introduzir modificações no Regulamento do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000.

Preliminarmente, é de se destacar que a ratificação
dos mencionados convênios celebrados nos termos da
Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro de
1975, decorre da exigência a que se refere o artigo 4º
dessa lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Oficial
da União, e independente de qualquer outra comunica-
ção, o Poder Executivo de cada unidade da Federação
publicará decreto ratificando ou não os convênios cele-
brados, considerando-se ratificação tácita dos convê-
nios a falta de manifestação no prazo assinalado neste
artigo.”

É de se esclarecer que, obedecendo a praxe há
muito observada, deixam de ser apresentados para
ratificação ou aprovação os Convênios ICMS-07/04,
11/04, 13/04, 14/04, 15/04, 16/04, 17/04, 22/04,
23/04, 24/04, 25/04, 26/04, 28/04 e 29/04 por tratarem
de matéria de exclusivo interesse de outras unidades
federadas. A ratificação desses convênios dar-se-á taci-
tamente, conforme dispõe o transcrito no “caput” do
artigo 4º da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, em sua parte final.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º ratifica os convênios adiante menciona-
dos, que estabelecem o seguinte:

1 - o convênio ICMS-4/04 autoriza os Estados do
Amazonas, Bahia, Goiás, Minas Gerais, Paraná, Per-
nambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondonia,
Santa Catarina e São Paulo a conceder isenção do
ICMS incidente na prestação de serviço de transporte
intermunicipal de cargas destinadas a contribuinte do
imposto, desde que o início e o término da prestação
ocorram dentro do Estado;

2 - o Convênio ICMS-9/04 convalida os procedi-
mentos adotados pela empresa BRASIL TELECOM S/A,
nos termos do Convênio ICMS 126/98, de 11 de
dezembro de 1998, que dispõe sobre a concessão de
regime especial para prestações de serviços públicos
de telecomunicações;

3) o Convênio ICMS-10/04 prorroga até as datas a
seguir indicadas diversos benefícios fiscais previstos
nos seguintes convênios:

I - 31 de dezembro de 2004, o  Convênio ICMS
125/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza o
Estado do Paraná a isentar do ICMS as operações des-
tinadas à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMA/PR, decorrentes de aquisi-
ções efetuadas com recursos doados pelo Governo
Federal da Alemanha, através do Banco KREDITANS-
TALT FÜR WIEDERAUFBAU - KfW, para o desenvolvi-
mento do Programa de Proteção da Floresta Atlânti-
ca/PR;

II - 30 de abril de 2007:
a) Convênio ICMS 104/89, de 24 de outubro de

1989, que autoriza a concessão de isenção do ICMS na
importação de bens destinados a ensino, pesquisa e
serviços médico-hospitalares;

b) Convênio ICMS 74/90, de 12 de dezembro de
1990, que autoriza os Estados que menciona a conce-
der isenção do ICMS nas operações relativas às saídas
de rapadura de qualquer tipo;

c) Convênio ICMS 39/91, de 7 de agosto de 1991,
que autoriza os Estados do Acre, Amazonas, Bahia,
Mato Grosso, Pará e Rondônia a conceder isenção do
ICMS nas operações internas e interestaduais com
polpa de cacau;

d) Convênio ICMS 57/91, de 26 de setembro de
1991, que autoriza o Distrito Federal a conceder isen-
ção do ICMS, decorrente da aplicação do diferencial de
alíquota nas aquisições interestaduais de equipamen-
tos e componentes metro-ferroviários, destinados à
implantação do Metrô do Distrito Federal;

e) Convênio ICMS 02/92, de 26 de março de 1992,
que autoriza os Estados do Ceará, Maranhão e Rio
Grande do Norte a conceder crédito presumido aos
estabelecimentos extratores de sal marinho;

f) Convênio ICMS 97/92, de 25 de setembro de
1992, que autoriza os Estados de Minas Gerais e São
Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas
de pó de alumínio;

g) Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de
1992, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil -
Região Paraná;

h) Convênio ICMS 61/93, de 10 de setembro de
1993, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS nas operações internas com mercado-
rias destinadas à construção de casas populares;

i) Convênio ICMS 32/95, de 4 de abril de 1995, que
autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
isenção nas operações internas com veículos automo-
tores, máquinas e equipamentos quando adquiridos
pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização
nas suas atividades específicas;

j) Convênio ICMS 42/95, de 28 de junho de 1995,
que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o
ativo fixo das Companhias Estaduais de Saneamento;

l) Convênio ICMS 20/96, de 22 de março de 1996,
que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção
do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do
Voluntariado do Paraná - PROVOPAR na forma que
especifica;

m) Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de
1997, que concede isenção do ICMS nas operações
com equipamentos e componentes que especifica para
o aproveitamento das energias solar e eólica;

n) Convênio ICMS 76/98, de 18 de setembro de
1998, que autoriza os Estados do Pará e do Amazonas
a conceder isenção do ICMS às operações internas e
interestaduais de pirarucu criado em cativeiro;

o) Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999,
que concede isenção do ICMS às operações com equi-
pamentos e insumos destinados à prestação de servi-
ços de saúde;

p) Convênio ICMS 60/00, de 15 de setembro de
2000, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conce-
der isenção do ICMS nas operações internas com o
produto “dispositivo simulador de glândula mamária
humana feminina”, em que figure como adquirente ou
remetente a Associação de Prevenção do Câncer da
Mulher - ASPRECAM;

q) Convênio ICMS 63/00, de 15 de setembro de
2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia,
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraí-
ba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro e Rio Grande do
Norte a isentar do ICMS as operações com leite de
cabra;

r) Convênio ICMS 41/01, de 6 de julho de 2001,
que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do
ICMS nas operações internas com equipamento de
monitoramento automático de energia elétrica;

s) Convênio ICMS 59/01, de 6 de julho de 2001, que
autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder crédito
presumido nas operações internas com leite fresco;

t) Convênio ICMS 125/01, de 7 de dezembro de
2001, que autoriza os Estados do Ceará, Espírito Santo,

Pernambuco e Rio de Janeiro a conceder isenção do
ICMS relativo à importação de obras de arte destina-
das à exposição pública;

u) Convênio ICMS 117/02, de 20 de setembro de
2002, que autoriza o Estado de Goiás a conceder isen-
ção do ICMS nas importações de soro conservante de
córnea pela Fundação Banco de Olhos de Goiás;

III - 31 de outubro de 2007:
a) Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de

1991, que concede redução da base de cálculo nas
operações com equipamentos industriais e implemen-
tos agrícolas;

b) Convênio ICMS 147/92, de 15 de dezembro de
1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a con-
ceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexi-
lhão, marisco, ostra, berbigão e vieira;

c) Convênio ICMS 50/93, de 30 de abril de 1993,
que autoriza os Estados que menciona a conceder
redução da base de cálculo do ICMS nas saídas inter-
nas de tijolos e telhas cerâmicos;

d) Convênio ICMS 13/94, de 29 de março de 1994,
que autoriza os Estados do Rio de Janeiro e de São
Paulo  a conceder redução da base de cálculo do ICMS
nas saídas internas de pedra britada e de mão;

e) Convênio ICMS 29/96, de 31 de maio de 1996,
que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conce-
der isenção do ICMS nas prestações internas de servi-
ços de transporte de hortifrutigranjeiros;

f) Convênio ICMS 136/97, de 12 de dezembro de
1997, que autoriza os Estados de Minas Gerais, Mato
Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de cálcu-
lo do ICMS nas operações internas com as mercadorias
que menciona, destinadas ao emprego na construção
de imóveis populares sob a coordenação da COHAB;

g) Convênio ICMS 47/03, de 23 de maio de 2003,
que autoriza o Estado de Pernambuco a reduzir a base
de cálculo do ICMS nas operações internas com água
natural canalizada;

IV - Convênio ICMS 35/99, de 23 de julho de 1999,
que isenta do ICMS as saídas de veículos destinados a
pessoas portadoras de deficiência física, na seguinte
conformidade: em relação aos pedidos que tenham
sidos protocolados até 30 de julho de 2004, cuja saída
do veículo ocorra até 30 de setembro de 2004;

V -  até 30 de abril de 2007:
a) Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de

2002, que reduz a base de cálculo do ICMS nas opera-
ções interestaduais realizadas por estabelecimento
fabricante ou importador, sujeitos ao regime de
cobrança monofásica das contribuições para o
PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal nº
10.485, de 03.07.2002, ou até a data de vigência da
referida lei, se isso ocorrer primeiro;
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